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AVISO DE INTENÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 004/2026 COM BASE NO 
ART. Nº 75, INCISO I da Lei 14.133/2021. 

 
A Câmara Municipal de Garanhuns – Estado de Pernambuco, em conformidade com art. 

75, inciso I – da Lei Federal n.º 14.133/2021, torna público aos interessados que pretende 

realizar a contratação de empresa especializada em engenharia para execução da 

reforma interna da Sala das Comissões (Plenarinho) da Câmara Municipal de 

Garanhuns, compreendendo intervenções arquitetônicas, elétricas, 

luminotécnicas, acústicas e de climatização, com fornecimento integral de mão de 

obra, materiais, equipamentos, ferramentas, insumos e demais recursos 

necessários à perfeita execução do objeto, conforme especificações previstas no 

Projeto Básico, que será parte integrante e indissociável do Ato Convocatório. 

A participação na presente dispensa poderá ser feita de duas formas: 

A Entrega física da proposta e todos os documentos exigidos no presente Aviso de 

Contratação Direta e seus anexos, cujo protocolo deverá ser feito até o dia 15 de janeiro 

de 2026, no prédio da Câmara Municipal de Garanhuns localizada Rua Joaquim Távora, 

n° 305 - Heliópolis - Garanhuns - PE - Fone: (87) 3761-3291 - Fax: 3761-3881 – CEP 

55.295-41, considerando válidas as propostas recebidas até as 14:00hs da data acima 

referida.  

Entrega eletrônica da proposta e de todos os documentos exigidos no presente Aviso 

de Contratação Direta e seus anexos no e-mail: camaragaranhuns@hotmail.com,  

Considera-se válida a proposta recebida no e-mail acima citado até o dia 15 de janeiro 

de 2026 até as 14:00hs, 

 

Garanhuns, 12 de janeiro de 2026 

 

Senivaldo Rodrigues Albino 
Presidente da Câmara Municipal 
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PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 004/2026 

DISPENSA (COMPRA DIRETA) Nº 004/2026 

 
COM BASE NO ART. Nº 75, INCISO I, § 3º da Lei 14.133/2021 

 
A CÂMARA MUNICIPAL DE GARANHUNS – ESTADO DE PERNAMBUCO  

por intermédio da Comissão de Licitação, torna    público que, realizará compra direta, 

com critério de julgamento MENOR PREÇO, nos termos Artigo nº 75, inciso I, § 3º da Lei 

14.133/2021, e as exigências  estabelecidas neste Edital, conforme os critérios e 

procedimentos a seguir definidos, objetivando obter a melhor proposta, observadas as 

datas e horários discriminados a seguir: 

DATA LIMITE PARA APRESENTAÇÃO 
DA PROPOSTA E DOCUMENTAÇÃO: 

DIA 15/01/2026, ÀS 14:00 HORAS 

REFERÊNCIAS DE HORÁRIO: HORÁRIO DE BRASÍLIA-DF 

ENDEREÇO ELETRÔNICO PARA ENVIO 
DA PROPOSTA E DOCUMENTAÇÃO: 

camaragaranhuns@hotmail.com 

LINK DO EDITAL: 
http://app.garanhuns.pe.leg.br/transparen
ciaMunicipal/retornaDadosLicitacao.aspx?

ID=34&e=C  
Portal da Transparência  

 

1.DO OBJETO 
 

1.1 Contratação de empresa especializada em engenharia para execução da 

reforma interna da Sala das Comissões (Plenarinho) da Câmara Municipal de 

Garanhuns, compreendendo intervenções arquitetônicas, elétricas, 

luminotécnicas, acústicas e de climatização, com fornecimento integral de mão 

de obra, materiais, equipamentos, ferramentas, insumos e demais recursos 

necessários à perfeita execução do objeto, conforme especificações previstas no 

Projeto Básico, que será parte integrante e indissociável do Ato Convocatório. 

 

1.2 Compõem este Edital, além das condições específicas, os seguintes documentos: 
 

1.2.1 – ANEXO I – PROJETO BÁSICO E ANEXOS; 
1.2.2 – ANEXO II – MINUTA CONTRATO 
1.2.3 – ANEXO III – DECLARAÇÕES COMPLEMENTARES. 

 
2. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

2.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação 

orçamentária própria, prevista no orçamento do Poder Legislativo, para o exercício 

de 2026, na classificação abaixo: 

http://app.garanhuns.pe.leg.br/transparenciaMunicipal/retornaDadosLicitacao.aspx?ID=34&e=C
http://app.garanhuns.pe.leg.br/transparenciaMunicipal/retornaDadosLicitacao.aspx?ID=34&e=C
http://app.garanhuns.pe.leg.br/transparenciaMunicipal/retornaDadosLicitacao.aspx?ID=34&e=C
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10 Câmara Municipal de Vereadores de Garanhuns 
1001 CORPO DELIBERATIVO E SECRETARIA 
1 Legislativa 
31 Ação Legislativa 
101 - GESTÃO DO PODER LEGISLATIVO 
1.1001 EDIFICAÇÃO, AMPLIAÇÃO, REFORMA E/OU REESTRUTURAÇÃO DO 
PRÉDIO DA CÂMARA 
4.4.90.51 - Obras e instalações 
 

3. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL E VALOR ESTIMADO 

3.1 A presente contratação fundamenta-se no Art. 75, inciso I da Lei Federal 

14.133/2021 de 01/04/2021; 

 3.2 O valor global estimado do Item para a presente contratação é R$ 89.400,07 
(oitenta e nove mil, quatrocentos reais e sete centavos), já considerado o valor 
referencial mínimo (Tabela SINAPI 12/2025) e o valor máximo (percentual com 
25,00% - BDI) – conforme Projeto Básico. 
 
4.PRAZO PARA APRESENTAÇÃO E  ENVIO DA DOCUMENTAÇÃO DE 

HABILITAÇÃO E PROPOSTA DE PREÇO: 

4.1   O presente Edital de Dispensa ficará aberto por um período de 03 (três) dias 

úteis, a partir da data de publicação do AVISO DE DISPENSA DE 

LICITAÇÃO/COMPRA DIRETA NO PORTAL DA TRANSPARÊNCIA , sendo que a 

apresentação da “Propostas de Preços” e documentos de “Habilitação”, poderá ser 

feita de duas formas:  

 
a) A Entrega física da proposta e todos os documentos exigidos no presente Aviso 

de Contratação Direta e seus anexos, cujo protocolo deverá ser feito até o dia 15 
de janeiro de 2026, no prédio da Câmara Municipal de Garanhuns localizada Rua 
Joaquim Távora, n° 305 - Heliópolis - Garanhuns - PE - Fone: (87) 3761-3291 - 
Fax: 3761-3881 – CEP 55.295-41, considerando válidas as propostas recebidas 
até as 14:00hs da data acima referida.  

 

b) A Entrega eletrônica da proposta e de todos os documentos exigidos no presente 
Aviso de Contratação Direta e seus anexos no e-mail: 
camaragaranhuns@hotmail.com,   Considera-se válida a proposta recebida no 
e-mail acima citado até o dia 15 de janeiro de 2026 até as 14:00hs. 
 

c) Fazer referência à DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 004/2026.  

 
5. CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 
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5.1. Poderão participar do processo os interessados estabelecidos no País, que 
atendam a todas as exigências contidas neste edital e seus anexos, e que pertençam 
ao ramo de atividade pertinente ao objeto pretendido. 
 
5.2. Não poderão participar desta Dispensa de Licitação os interessados: 
 
5.2.1. Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma 
da legislação vigente. 
 
5.2.2. Que não atendam às condições deste Edital. 

 
5.2.3. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes 
expressos para receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 
 
5.2.4. Que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 14º da Lei Federal n° 
14.133/21; 
 
5.2.5. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa 
condição (Acórdão n° 746/2014 - TCU Plenário); 
 
5.2.6. Estejam cumprindo penalidade de suspensão temporária imposta pela 
Administração Pública Municipal, ou, ainda, penalidade imposta por qualquer órgão da 
Administração Pública, nas hipóteses previstas nos incisos III e IV do art. 156 da Lei n° 
14.133/21. 
 
5.2.7 O autor do projeto básico; 

 
6.PROPOSTA DE PREÇOS 

6.1.A proposta de preços deverá ser apresentada conforme o projeo Báico deste Edital, 

acompanhada dos documentos de Habilitação de que trata o item 7 deste Edital. 

6.2.A proposta de preços deverá ser apresentada conforme Projeto Básico deste Edital, 
redigida em papel timbrado do INTERESSADO, por meio mecânico ou informatizado, 
de forma clara e inequívoca, sem emendas, rasuras ou entrelinhas, em estrita 
observância às especificações contidas neste Edital, assinada na última folha e 
rubricada nas demais pelo seu titular ou representante legal, devidamente identificado, 
nela constando, obrigatoriamente: 

 
a) Planilha Orçamentária Conforme ANEXO do Projeto Básico 
b) Memória de Cálculo; 
c) Cronograma Físico-Financeiro; 
d) Composição de BDI; 

 
6.2.1. Razão Social, CNPJ, endereço, CEP, telefone/ e-mail e pessoa de contato; 
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6.2.2. Preços de acordo com os praticados no mercado, em algarismo e por extenso, 
só reajustáveis na forma da lei, com valores expressos em moeda corrente nacional 
(R$). Ocorrendo divergência entre o preço em algarismo e o expresso por extenso, será 
levado em conta este último; 
 
6.2.3. Prazo de validade de proposta não inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data 
de sua apresentação, sendo facultado aos proponentes estender tal validade por prazo 
superior. 

 
6.3. A proposta de preços apresentada deverá incluir todas e quaisquer despesas 
necessárias para a execução do objeto desta Dispensa de Licitação, tais como: tributos, 
emolumentos, contribuições sociais, fiscais, parafiscais, fretes, seguros e demais 
despesas inerentes, devendo o preço ofertado corresponder rigorosamente às 
especificações do objeto, não cabendo quaisquer reivindicações devidas a erros nessa 
avaliação, para efeito de solicitar revisão de preços. 

 
6.4. Para a correta elaboração da proposta de preços, deverá o INTERESSADO 
examinar todos os documentos exigidos neste Edital. 

 
6.5. A proposta de preços que não estiver em consonância com as exigências deste 
Edital será desconsiderada julgando-se pela desclassificação; 
 
6.6. Os preços ofertados não poderão exceder os valores unitários constantes neste 
Edital. 

 
7. DA FORMA E CRITÉROS DE SELAÇÃO DO FORNECEDOR: 

7.1 Será selecionado o fornecedor proponente da melhor oferta, assim considerada a 

menor proposta por valor global, desde que apresente a seguinte documentação e na 

seguinte forma: 

17.1 HABILITAÇÃO JURÍDICA: A Habilitação Jurídica será comprovada mediante 
a apresentação dos seguintes documentos: 
 
a) Cédula de Identidade e CPF dos Sócios e ou proprietário;. 
b) Em se tratando de sociedades comerciais ou empresa individual de responsabilidade 
limitada: ato constitutivo em vigor, devidamente registrado, e, no caso de sociedades 
por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores; 
c) No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas 
Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 
d) Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual – CCMEI cuja aceitação ficará condicionada à 
verificação da autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.  
e) No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade 
limitada- EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente 
registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento 
comprobatório de seus administradores; 
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f) No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das 
Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus 
administradores; 
g) Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no 
Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade 
federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será 
considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de 
março de 2020. 
 
17.2 REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: A Regularidade Fiscal e Trabalhista 
será comprovada mediante a apresentação dos seguintes documentos: 
 
a) Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (C.N.P.J.), atualizada, emitido 
pelo Ministério da Fazenda conforme Instrução Normativa RFB nº 1.634 de 06 de Maio 
de 2016 da Secretaria da Receita Federal. 
b) Prova de Inscrição no cadastro de contribuintes municipal relativo ao domicílio ou 
sede do licitante (Alvará) ou CIM, referente ao exercício corrente, pertinente ao seu 
ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 
c) Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante, ou 
outra equivalente, na forma da lei; 
d) Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 
certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e 
pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos 
tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive 
aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 
02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da 
Fazenda Nacional; 
e) Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, ou 
outra equivalente, na forma da lei; 
f) Certidão de Regularidade para com o FGTS – Fundo de Garantia por Tempo de 
Serviço – CRF. 
g) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 
mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos 
termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-
Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943, disponível no endereço eletrônico 
www.tst.gov.br/web/guest/certidao.  
h) Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estadual ou Municipal 
relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a 
apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra 
equivalente, na forma da lei. 
 
7.1.3 QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: A Qualificação Econômico-
Financeira será comprovada mediante a apresentação dos seguintes documentos: 
 
 
a) Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei 

nº 14.133, de 2021, art. 69, caput, inciso II);. 
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7.1.4 QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: A Habilitação Técnica será comprovada 
mediante a apresentação dos seguintes documentos: 
 
a) Registro da empresa ou inscrição no Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia – CREA ou no Conselho de Arquitetura e Urbanismo - CAU; 
 

b)  Registro do(s) responsável(eis) técnico(s) emitida pelo Conselho Regional de 
Engenharia, Arquitetura e Agronomia – CREA, expedida na sede da licitante, 
devidamente atualizada; 
 
C) Comprovação de que a licitante possua em seu quadro permanente, na data da 
licitação, profissional(ais) de nível superior registrado(s) no CREA e/ou CAU 
devidamente acompanhado(s) da(s) respectiva(s) Certidão(ões) de Acervo Técnico 
(CATs), emitido(s) por qualquer uma das regiões do CREA e/ou CAU, e detentor(es) 
de atestado(s) de responsabilidade técnica por execução de obra e/ou serviço de 
características semelhantes, permitindo-se o somatório de atestados ou certidões, 
indicando-se, para os fins do art. 67 da Lei 14.133/2021. 

 
d) A comprovação do vínculo do profissional detentor do atestado técnico apresentado, 
será feita mediante cópia do contrato (registro no CREA ou CAU) e da Carteira 
Profissional, no caso de empregado da empresa, ou através de registro deste 
empregado como integrante do quadro permanente da licitante, comprovado através 
da Certidão de Registro de Quitação - CRQ, expedida pelo CREA ou CAU, ou ainda 
através da apresentação de cópia do Estatuto ou Contrato Social, devidamente 
registrado no órgão competente, no caso de proprietário ou sócio, ou mediante 
apresentação de cópia do contrato de prestação de serviços firmado sob a égide da 
legislação civil, e caso dito contrato ainda não tenha sido firmado, por meio de 
declaração formal de contratação futura do profissional indicado, acompanhada de 
anuência deste. 
 
e)  A licitante interessada deverá, apresentar declaração própria afirmando conhecer 
os locais, ambientes e todas as condições necessárias à execução do serviço, nos 
termos do entendimento por parte do TCU nos Acórdãos nº 906/2012 e nº 2.105/2016 
- Plenário, “facultado a empresa licitante, apresentar declaração de responsabilidade e 
conhecimento de todos os detalhes que envolvem a execução do serviço”. 
 

f) Comprovação de aptidão mediante apresentação de Atestado de qualificação 
fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, em nome do 
INTERESSADO, referente à execução do objeto da pretensa contratação. 

 
7.1.5 A execução dos serviços deverá contar com responsável técnico legalmente 
habilitado, com registro profissional ativo e emissão da respectiva ART/RRT, nos 
termos da legislação vigente. 
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7.1.6 DOCUMENTAÇÃO COMPLEMENTAR Além dos documentos referidos 
anteriormente, deverão ser apresentados os seguintes documentos: 

 
a) Declaração assinada pelo licitante ou representante legal da empresa, 
devidamente identificado, indicando que o licitante não se encontra suspenso de 
licitar ou impedido de contratar com qualquer entidade integrante da Administração 
Pública Municipal, Estadual ou Federal, direta ou indireta; 
 

b) Demais declarações, conforme ANEXO III 
 

7.1.7 Será concedido tratamento diferenciado para as empresas enquadradas como 
microempresas ou  empresas de pequeno porte, nos termos da Lei Complementar 
nº 123/2006 (alterada pela Lei Complementar nº. 147/2014. 
 
7.1.8 As microempresas e empresas de pequeno porte, por ocasião da participação 
nesta Dispensa, deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de 
comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, 
conforme art. 43, da Lei Complementar nº 123/06, alterada pela Lei complementar 
147/2014, com alterações posteriores. 

 
8. DA FORMA DE PAGAMENTO 

8.1 Os valores serão fixos e irreajustáveis, podendo, no caso de reajustes serem nos 

termos da Lei Federal nº 14.133/2001 de 01/04/2021. 

8.2. O pagamento será efetuado ao contratado em até 10 (dez) dias após a emissão de 

cada medição acompanhada do relatório fotográfico e nota fiscal com atesto do fiscal 

do contrato. 

8.3 O pagamento só será efetuado após a confirmação da situação de regularidade 

fiscal da empresa.; 

9. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
 

9.1. A EMPRESA não poderá́ alegar como justificativa para se eximir das obrigações 

assumidas, o desconhecimento das condições para participação desta Dispensa de 

Licitação. 

9.2. Poderá, a Câmara Municipal de Garanhuns/PE, revogar o presente Edital, no todo 
ou em parte, por conveniência administrativa e interesse público, decorrente de fato 
superveniente, devidamente justificado. 
 
9.3. A Câmara Municipal de Garanhuns/PE poderá anular o presente Edital, no todo 
em parte, caso ocorra ilegalidade, de ofício ou por provocação. 
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9.4. A anulação do procedimento oriundo deste Edital, não gera direito a indenização, 

ressalvada o disposto no parágrafo único do art. 71 da Lei Federal nº 14.133/21. 

9.5. Após a fase de classificação da proposta, não cabe desistência da mesma, 

salvo por motivo justo decorrente de fato superveniente, e desde que aceito pelo Fundo 

Municipal de Educação. 

9.6. Ao apresentar a proposta de preços, o INTERESSADO declara sob as penalidades 

da Lei, da inexistência de qualquer vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, 

financeira ou trabalhista, entre si e os responsáveis por esta CHAMADA PÚBLICA, quer 

direta ou indiretamente. 

9.7. A apresentação de proposta pressupõe o pleno conhecimento, atendimento e 

aceitação integral e irretratável, por parte do INTERESSADO, das exigências e 

condições estabelecidas neste Edital e Termo de Referência. 

9.8. A falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade das informações 

nele contidas implicarão a imediata desclassificação do proponente que o tiver 

apresentado, ou, caso tenha sido o vencedor, a rescisão do contrato ou do pedido de 

compra, sem prejuízo de demais sanções cabíveis. 

9.9. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital, inclui-se o dia do início e do 

vencimento, observando-se que só se iniciam e vencem prazos em dia de expediente 

normal da Câmara Municipal de Garanhuns/PE, exceto quando for explicitamente 

disposto em contrário. 

Garanhuns, 09 de janeiro de 2026. 

 
 

Senivaldo Rodrigues Albino 
Presidente da Câmara Municipal 
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ANEXO II 

MINUTA DO CONTRATO 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 004/2026 

DISPENSA Nº. 004/2026 
 

 

CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE GARANHUNS, pessoa jurídica de 

direito público interno, com sede na Rua Joaquim Távora, 305, Heliópolis, 

Garanhuns/PE, inscrita no CNPJ sob o nº 11.478.534/0001-44, neste ato 

representada pelo seu Presidente, o Sr. Xxxxxxxxxxxxxx. 

 

CONTRATADA: XXXXXXXXXXXXXXXXXXX, pessoa jurídica inscrita sob o CNPJ 

n.º XX.XXX.XXX/XXXX-XX com sede na XXXXXXXX(endereço completo), 

representada neste ato por seu representante legal Sr. 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, nacionalidade brasileira, portador do CPF 

nº XXX.XXX.XXX-XX, RG XXXXXXX, XXX/XX, residente e domiciliado na Rua 

XXXXXXXXXX, nº X, Bairro XXXXX, XXXXXXXXXXX, Estado de Pernambuco. 

 

Termo de contrato, decorrente da Dispensa nº 001/2026 - CMG, mediante as 

seguintes Cláusulas e condições que as partes mutuamente aceitam e outorgam o 

presente Contrato, em observância as disposições da Lei Federal nº 14.133/2021: 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 

1.1. Contratação de empresa especializada em engenharia para execução da 

reforma interna da Sala das Comissões (Plenarinho) da Câmara Municipal de 

Garanhuns, compreendendo intervenções arquitetônicas, elétricas, luminotécnicas, 

acústicas e de climatização, com fornecimento integral de mão de obra, materiais, 

equipamentos, ferramentas, insumos e demais recursos necessários à perfeita 

execução do objeto, sob o regime de menor preço por empreitada global, conforme 

Projeto Básico e Proposta vencedora. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

2.1. Conforme apresentado, verifica-se a possibilidade de contratação direta, por 

meio de Dispensa encontra fundamentação legal no art. 75, inciso I, da Lei Federal 

nº 14.133/21 e alterações. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – VIGÊNCIA 

3.1. O prazo de vigência deste Contrato será de 45 (quarenta e cinco) dias, a contar 

da data da emissão da ordem de serviço, podendo ser prorrogado no interesse da 

Administração e aceite da contratada, conforme art. 107 da Lei 14.133/2021, 
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mediante termo aditivo. 

4. CLÁUSULA QUARTA – VALOR CONTRATUAL 

4.1. O valor do presente contrato é de R$ X.XXX,XX, conforme avençado na 

proposta apresentada. 

5. CLÁUSULA QUINTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

5.1. As despesas decorrentes da contratação do objeto desta contratação correrão 

à conta dos recursos consignados nas Fontes Despesa:  

10 Câmara Municipal de Vereadores de Garanhuns 
1001 CORPO DELIBERATIVO E SECRETARIA 
1 Legislativa 
31 Ação Legislativa 
101 - GESTÃO DO PODER LEGISLATIVO 
1.1001 EDIFICAÇÃO, AMPLIAÇÃO, REFORMA E/OU REESTRUTURAÇÃO DO 
PRÉDIO DA CÂMARA 
4.4.90.51 - Obras e instalações 
 
6. CLÁUSULA SEXTA – PAGAMENTO 

6.1. A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento definitivo do 

serviço. 

6.2. O pagamento será realizado por meio de deposito ou transferência para Conta 

Corrente em nome do Contratado, no prazo de até 10 (dez) dias úteis contados da 

entrega e conferência da Nota Fiscal; 

6.3. Qualquer irregularidade que impeça a liquidação da despesa, será comunicada 

a Contratada, ficando o pagamento pendente até que se providenciem as medidas 

saneadoras. 

6.4. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da 

comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta aos sítios 

eletrônicos oficiais das seguintes certidões: Certidão Negativa de Débito - CND 

obtido junto à Receita Federal e CRF junto à Caixa econômica Federal. 

6.5. Caso a empresa não seja optante do Simples Nacional, estará sujeita a 

retenção com base na Instrução Normativa RFB Nº 1234/2012; 

6.6. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que 

impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará sobrestado até que a 

Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para 

pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não 

acarretando qualquer ônus para a Contratante. 
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7. CLÁUSULA SÉTIMA – REAJUSTE 

7.1. Em caso de eventual renovação do contrato, o reajuste deverá levar em 

consideração o Índice Nacional de Custo da Construção – (INCC-M). 

8. CLÁUSULA OITAVA - DEVERES DA CONTRATADA 

8.1. Responsabilizar-se por todos e quaisquer ônus e encargos decorrentes da 

Legislação Fiscal (Federal, Estadual e Municipal) e da Legislação Social, 

Securitária, Previdenciária, Trabalhista e Comercial, decorrentes da execução do 

especificado na proposta de seguro 

8.2. Obedecer às especificações do objeto constantes do Projeto Básico, da 

proposta apresentada cumprindo o prazo estabelecido; 

8.3. Responsabilizar-se pelo transporte dos produtos até as dependências da 

contratante, como também pelas despesas a ele inerentes. 

8.4. Responsabilizar-se pela qualidade, quantidade e qualidade do serviço. 

8.5. Substituir no todo ou em parte os serviços em que se verifiquem danos em 

decorrência do transporte, bem como, providenciar a substituição dos mesmos, no 

prazo máximo de até 5 (cinco) dias, contados; 

8.6. Comunicar à Administração da Câmara Municipal de Garanhuns qualquer 

anormalidade de caráter urgente referente a execução do serviço  e prestar os 

esclarecimentos cabíveis. 

8.7. A garantia dos serviços previstos neste Termo de Referência deve ser, no 

mínimo de  01 (um) ano, a partir da data constante no comprovante de execução 

do serviço. 

9. CLÁUSULA NONA - DEVERES DO CONTRATANTE: 

9.1 Comunicar a empresa vencedora, todas e quaisquer ocorrências relacionadas 

com a aquisição do material, objeto deste Termo de Referência. 

9.2. Efetuar os pagamentos do serviço em até 10 (dez) dias após apresentação da 

Nota Fiscal, com o aceite pelo responsável designado pela gerência administrativa. 

9.3. Conferir a entrega serviços  podendo rejeitar, no todo ou em parte, o material 

que a empresa vencedora entregar fora das especificações contida no Projeto 

Básico. 

9.4. Rejeitar, no todo ou em parte, o material que estiver em desacordo com as 

especificações constantes da proposta de preços apresentada. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA – FISCALIZAÇÃO 

10.1 A fiscalização do contrato será exercida por servidores designados por Portaria 

pelo CONTRATANTE, aos quais competirá acompanhar a execução da contratação 



Câmara Municipal de Garanhuns 
Casa Raimundo de Morais 

 

Rua Joaquim Távora, n° 305 - Heliópolis - Garanhuns - PE - Fone: (87) 3761-3291 - Fax: 3761-3881 – CEP 55.295-41 

Caixa Posta, 67, e-mail: camaragaranhuns@hotmail.com  -  site: www.garanhuns.pe.leg.br 

e sanar as dúvidas que surgirem, nos termos do art. 104 e 117 da Lei Federal nº 

14.133/2021; 

10.2 A fiscalização de que trata essa cláusula não exclui nem reduz a 

responsabilidade da contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer 

irregularidade ou vícios redibitórios, não implicando em corresponsabilidade da 

contratante; 

10.3 As decisões e providências que ultrapassarem a competência do fiscal do 

contrato deverão ser solicitadas a seus superiores em tempo hábil, para a adoção 

das medidas convenientes. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS SANÇÕES 

11.1.Comete infração administrativa nos termos da legislação vigente a Contratada 

que: 

11.1.1. Inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas 

em decorrência da contratação, concomitantemente, sem prejuízo de outras; 

11.1.2. Ensejar o retardamento da execução do objeto; 11.1.3. Fraudar na 

execução; 

11.1.4. Comportar-se de modo inidôneo; 11.1.5. Cometer fraude fiscal; 

11.1.6. Não mantiver a proposta; 

11.1.7. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste Termo, a 

Administração pode aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções: 

11.1.8. advertência por escrito; 

11.1.8.1. Multa de 0,5% (meio por cento) ao dia, sobre o valor estimado da 

Prestação do Serviço, nos casos de atraso injustificado no cumprimento 

dos prazos especificados no Termo de Referência, limitada ao percentual 

máximo de 10% (dez por cento); 

11.1.8.2. Multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor estimado da 

Prestação do Serviço, pela inexecução parcial das obrigações contidas no 

Termo de Referência; 

11.1.8.3. Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor estimado da Prestação 

do Serviço, pela inexecução total das obrigações contidas no Termo de 

Referência; 

11.1.8.4. Suspensão temporária de participação em licitação. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA EXTINÇÃO 

12.1. A inexecução total ou parcial do contrato ensejará a sua extinção com as 

consequências contratuais e as previstas na lei nº 14.133/2021, nos seguintes 
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modos: 

I - determinada por ato unilateral e escrito da Administração, exceto no 

caso de descumprimento decorrente de sua própria conduta; 

II - consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou 

por comitê de resolução de disputas, desde que haja interesse da 

Administração; 

III - determinada por decisão arbitral, em decorrência de cláusula 

compromissória ou compromisso arbitral, ou por decisão judicial. 

13. CLÁSULA DÉCIMA QUARTA - DA SUBCONTRATAÇÃO 

13.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratado. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA VALIDADE E EFICÁCIA 

14.1. O presente contrato só terá validade e eficácia depois de assinado por ambas 

as partes e publicado seu extrato no Diário Oficial. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DO FORO 

15.1. Para dirimir quaisquer controvérsias oriundas decorrentes deste Contrato, as 

partes elegem o foro da Justiça do Município de Garanhuns - Estado do 

Pernambuco, com renúncia expressa a qualquer outro, por mais privilegiado que 

seja. 

E por estarem assim justas e pactuadas, assinam o presente aditivo em 02 (duas) 

vias de igual teor e forma, ante as testemunhas instrumentárias que a tudo 

assistiram e assinam, para que surta seus efeitos jurídicos. 

 

Garanhuns, xxx de xxxx de 2026. 

 

__________________________________________________ 
CÂMARA MUNICIPAL DE GARANHUNS/PE 

CNPJ nº 11.478.534/0001-44 
 XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

PRESIDENTE 
CONTRATANTE 

 
_____________________________________________________ 

EMPRESA: XXXXXXXXXX 
CNPJ Nº. XXXXXXXXXXXX 

CONTRATADA 
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ANEXO – III 

DECLARAÇÕES COMPLEMENTARES 

 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 004/2026 
DISPENSA (COMPRA DIRETA) Nº 004/2026 

 

[Razão Social do Licitante], inscrita no CNPJ/MF sob o nº [Número do CNPJ do Licitante], 

sediada na[Endereço Completo], por intermédio de seu representante legal o (a) Sr(a) [Nome 

completo do representante], portador da carteira de identidade nº [número do Registro Geral] 

e do CPF nº [Número do CPF do representante da Licitante], DECLARA que: 

I. para os devidos fins licitatórios que cumpre as exigências de reserva de cargos para Pessoa 

com Deficiência-PcD, para reabilitado da Previdência Social e para aprendiz, em atenção ao 

art. 63, inciso IV da Lei Federal nº 14.133/2021. 

II. para os devidos fins licitatórios que não incorrem nos impedimentos para disputa da 

Dispensa ou execução do contrato de que trata o art. 14 da Lei Federal n° 14.133/2021. 

III. não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 

empregamos menor de dezesseis anos, conforme disposto no inciso VI do art. 68 da Lei nº. 

14.133, de 01 de abril de 2021, ressalvando-se a condição de menor aprendiz, cuja 

contratação é permitida nos termos da 

legislação; 

IV. não possui, na cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado, 

observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inc. III do art. 5º da Constituição 

Federal. 

V . Que cumpre os requisitos legais para a qualificação como microempresa ou empresa de 

pequeno porte, vez que sua receita bruta anual não excedeu no exercício anterior, o limite 

fixado no art. 3º da Lei 123/06, estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido 

nos artigos 42 a 49 da Lei Complementar, não se enquadrando em qualquer das hipóteses de 

exclusão relacionadas na legislação citada. 

 

 
Local e data. 

 
 

___________________________________________________________________ 
 Assinatura do dirigente (ou representante legal) da empresa 


